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de Évora, concessionada à Sociedade Agrícola do Paço 
de Camões, L.da

A concessionária requereu agora a anexação à referida 
zona de caça de outro prédio rústico, sito no município 
de Arraiolos.

Assim:
Com fundamento no disposto no artigo 11.º e na alí-

nea a) do artigo 40.º do Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de 
Agosto, com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei 
n.º 201/2005, de 24 de Novembro, e ouvido o Conselho 
Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.º É anexado à presente zona de caça o prédio rústico de-
nominado Herdade da Azinheira, sito na freguesia de Santa 
Justa, município de Arraiolos, com a área de 48 ha, ficando 
a mesma com a área total de 1189 ha, conforme planta anexa 
à presente portaria e que dela faz parte integrante.

2.º A presente anexação só produz efeitos relativamente 
a terceiros com a instalação da respectiva sinalização.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, Ascenso Luís Seixas Simões, Secretário de 
Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas, em 1 
de Agosto de 2008. 

  

 Portaria n.º 869/2008
de 13 de Agosto

Pela Portaria n.º 667 -F2/93, de 14 de Julho, foi conces-
sionada à Real Companhia Velha a zona de caça turística da 
Quinta das Carvalhas (processo n.º 1425 -DGRF), situada 
no município de São João da Pesqueira, válida até 14 de 
Julho de 2008.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer a 
sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no 
disposto no artigo 48.º, em conjugação com o estipulado 
na alínea a) do artigo 40.º, do Decreto -Lei n.º 202/2004, de 
18 de Agosto, com as alterações introduzidas pelo Decreto-
-Lei n.º 201/2005, de 24 de Novembro, manda o Governo, 

pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, o seguinte:

1.º Pela presente portaria é renovada, por um período 
de 12 anos, a concessão desta zona de caça, abrangendo 
vários prédios rústicos sitos na freguesia de Ervedosa do 
Douro, município de São João da Pesqueira, com a área 
de 418 ha, conforme planta anexa à presente portaria e que 
dela faz parte integrante.

2.º A presente portaria produz efeitos a partir do dia 15 
de Julho de 2008.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, Ascenso Luís Seixas Simões, Secretário de 
Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas, em 1 
de Agosto de 2008. 

  

 Portaria n.º 870/2008
de 13 de Agosto

Com fundamento no disposto no artigo 26.º do Decreto-
-Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com as alterações 
introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, de 24 de 
Novembro, ouvido o Conselho Cinegético Municipal de 
Vila Real:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.º Pela presente portaria é criada a zona de caça muni-
cipal de Guiance (processo n.º 4983 -DGRF) e transferida 
a sua gestão para a Associação de Caçadores de Guiães, 
Cultural e Recreativa, com o número de identificação fis-
cal 502079959 e sede em Guiance, 5000 Vila Real, pelo 
período de seis anos.

2.º Passam a integrar esta zona de caça os terrenos ci-
negéticos cujos limites constam da planta anexa à presente 
portaria, que dela faz parte integrante, sitos nas freguesias 
de Guiance e Abaças, município de Vila Real, com a área 
de 1000 ha.

3.º De acordo com o estabelecido no artigo 15.º do 
Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com as al-
terações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, de 
24 de Novembro, os critérios de proporcionalidade de 




